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DECRETO

 

Nº. 2.635, de 23

 

de Setembro

 

de 2020.

 

Revoga o §2° do artigo 6° do Decreto 437,   de 1 de 
Setembro de 2003, e dá outras providencias.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições que lhes são

 

conferidas por Lei;

 

CONSIDERANDO o requerimento da Diretora-Presidente do Previna concernente à autorização para 
que o PREVINA utilize a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal (autos 87.978/2020);

 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::

   

Art. 1°
 

Fica designada a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina, nomeada pela portaria nº 445, de 4 de junho de 2020  para realizar os Processos Licitatórios do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova Andradina MS.

 Art. 2º

 
É obrigatório

 
a participação de um dos membros da diretoria do PREVINA -

 
Instituto de 

Previdência Social dos Servidores de Nova Andradina –

 

MS, como responsável pelos atos de publicação, análise, 
pareceres jurídicos, ao fiel cumprimento das etapas da licitação, como determina a Lei nº 8.666/93

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 23

 

de setembro

 

de 2020.

 
  

José Gilberto Garcia

 
             

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 737, de 24

 

de

 

Setembro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

a sentença proferida nos autos judiciais 0801028-45.2019.8.12.0017, em que 
foi condenou o Município de Nova Andradina na obrigação de fazer de incorporar definitivamente à remuneração do 
autor

 

Luis Carlos Francisco, a partir de 01/01/2017, o valor referente à complementação da carga horária por ele

 

percebida no exercício da função comissionada de professor-coordenador;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1°

 
Incorporar à remuneração do servidor público Luis Carlos Francisco, matrícula 3.673, 

ocupante do cargo de profissional de educação – professor, a partir de janeiro de 2017, a ampliação da jornada de 
trabalho para 40 (quarenta) horas concernente à função de professor-coordenador.  

Parágrafo único.
 

Compete à Diretoria-Geral de Recursos Humanos elaborar os cálculos com a 
ampliação da jornada de trabalho e incorporar a diferença recebida pelo servidor em sua remuneração, nos termos 
da sentença proferida nos autos judiciais 0801028-45.2019.8.12.0017.

 
Art. 2°

 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a incorporação da remuneração

 

do

 

servidor constante nesta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 24

 

de

 

setembro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº

 

11,

 

10

 

de Setembro

 

de 2020.

 

PROCURADOR–GERAL DO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 0143/2020/SEMEC, o qual informou que no dia 24 de janeiro

 

de 
2020

 

o eletricista I. M.

 

R. e S. e

 

o eletricista

 

J.

 

J. S. da S. realizaram um serviço em que sobraram, em tese,

 

12 
metros de cabo

 

elétrico, os quais foram deixados no veículo dos eletricistas

 

(uno mille –

 

prefixo 75 –

 

placas HQH-
6188);

 

CONSIDERANDO que três dias após o fato, percebeu-se que o cabo não estava mais no 
veículo, razão pela qual se verificou as câmeras de segurança do Paço Municipal;

 

CONSIDERANDO que nas imagens de monitoramento do paço municipal

 

do dia 25.01.2020 
(sábado)

 

é possível visualizar

 

o eletricista I. M. R. e S. colocou, em tese, o cabo que havia sobrado do serviço 
que tinha realizado em veículo de propriedade particular;

 

CONSIDERANDO

 

que, conforme informações da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte, o servidor I. M. R. e S. não

 

recebeu ordens de prestar qualquer serviço com o material desaparecido;

 

CONSIDERANDO

 

que é dever de o servidor público observar

 

as normas legais e 
regulamentares

 

(artigo 198, V, da Lei Complementar Municipal 42/2002);

 

CONSIDERANDO

 

que é dever do servidor público

 

zelar pela economia e conservação do 
material que lhe for confiado e a conservação do patrimônio

 

(artigo 198, VIII, da Lei Complementar Municipal 
42/2002);

 

CONSIDERANDO

 

que é dever do servidor público manter conduta compatível com a 
moralidade administrativa

 

(artigo 198, X, da Lei Complementar Municipal 42/2002);

 

CONSIDERNDO que é proibido ao servidor público retirar objetos de órgãos municipais, salvo 
quando autorizado por superior hierárquico e desde que para utilização em serviço da repartição

 
(artigo 199, 

XXII, da Lei Complementar Municipal 42/2002); 
CONSIDERANDO que é preciso apurar adequadamente os fatos, outorgando a  I. M. R. e S.  

todos os meios inerentes ao devido processo legal e da ampla defesa;
 CONSIDERANDO, finalmente, que esta Administração Pública Municipal sempre que tem 

conhecimento de alguma irregularidade, toma as providências cabíveis;

   
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Designar a

 

Comissão de Correição

 

Administrativa, instituída pelo Decreto 1.476, de 
16 de maio de 2014,

 

e composta pelos membros nomeados pela Portaria 97

 

de 8 de fevereiro

 

de

 

2019,

 

para 
instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

 

em desfavor de I. M. R. e S., a fim de apurar

 

os fatos 
narrados no Ofício nº 0143/2020/SEMEC, constantes nos autos 83.020/2020, concernentes ao desaparecimento, em 
tese, de material público de trabalho, notadamente, 12 metros de cabo elétrico

 

do veículo uno mille

 

–

 

prefixo 75 –

 

placas HQH-6188 no dia 25.01.2020 (sábado).

 

Art. 2º

 

A comissão processante

 

deverá apresentar um relatório circunstanciado para que a 
decisão a ser tomada seja justa e dentro da legalidade.

 

Art. 3º

 

O Processo Administrativo Disciplinar deverá ser concluído no prazo e condições 
contidos no art. 235, da Lei Municipal nº 042, de 26 de junho de 2002, bem como deve ser observado o artigo 244 da 
Lei Complementar Municipal 42, de 26 de junho de 2002.

 

Art. 4º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 

Nova Andradina-

 

MS, 10

 

de setembro

 

de 2020.

 

JAILSON

 

DA S. PFEIFER

 

PROCURADOR–GERAL DO MUNICÍPIO

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

SECRETÁRIA

 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE

 

PORTARIA Nº

 

12,

 

25

 

de Setembro

 

de 2020.

 

PROCURADOR–GERAL DO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

que ao procurador municipal, além do adicional por tempo de serviço, poderá ser 
atribuída “indenização”, calculada sobre a respectiva remuneração, pela designação para atuar na coordenação 
privativa da carreira de Corregedor-Geral e Chefe de Procuradoria Especializada (área administrativa, área fiscal e 
tributária e área do contencioso), nos termos do artigo 12 c.c. 27, III, da LCM 142/2012;

 

CONSIDERANDO que compete ao Procurador-Geral designar Procuradores Municipais para atuar 
nas especializadas, podendo atuar em mais de uma área (artigo 12, §1°, da LCM 142/2012), e cada área 
especializada terá um coordenador, designado entre os Procuradores Municipais pelo Procurador-Geral do 
Município, com a homologação do Prefeito Municipal (artigo 12, §2°, da LCM 142/2012);

 

CONSIDERANDO

 

que a Corregedoria-Geral será coordenada por um Procurador Municipal, 
designado pelo Procurador-Geral, para mandato de um ano, permitida a recondução por mais um período.

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
 

Art. 1º Reconduzir o mandato por um 1 (um) ano, o procurador do município EDIVALDO ROCHA  
para atuar na coordenação privativa da carreira como Corregedor-Geral  da Procuradoria-Geral do Município de 
Nova Andradina, atribuindo-lhe a indenização de 20% (vinte por cento) sobre a respectiva remuneração, nos termos 
dos artigos 8° e ss c.c. 27, III, “a”, ambos da LCM 142/2012.

 Art. 2°

 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a designação do servidor constante 
desta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 1º de agosto

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 
 

Nova Andradina-

 

MS, 25

 

de setembro

 

de 2020.

 
                   

JAILSON DA S. PFEIFER

 
        

PROCURADOR–GERAL DO MUNICÍPIO

 

De acordo,

 

homologo a designação acima.

 
   

José Gilberto Garcia

 
      

PREFEITO MUNICIPAL

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 86931/2020 -

 

FLY Nº 0333.0006069/2020.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição do medicamento ZOLPIDEN 10MG, com a 
finalidade de atender a ação judicial interposta por Shirley Aparecida Dizeró em face do Município de Nova Andradina, 
conforme autos n°0004564-78.2011.8.12.0017.

 

Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação, como 
Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme 
parecer jurídico às fls. 70

 
do processo.

 
3. Favorecidas: 

 3.1 BRAMBILA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA , CNPJ: 01.904.263/0001-98,  perfazendo um valor de R$ 
960,00(novecentos e sessenta reais), pelo período de 06 (seis) meses.

 4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.277 -

 

33.90.91.00.00.00.00.00.01.0002

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 05(cinco )Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria Municipal de 
Saúde.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 21 de setembro de 2020.

 

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesa
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PUBLICADO POR INCORREÇÃO

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

163/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa VIAPLUS SERVIÇOS DE 
VALOR ADICIONADO LTDA ,

 

resolvem celebrar o presente Contrato.

 

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de Internet e/ou link dedicado à 
Internet via fibra óptica, com velocidade mínima de 200 Mbps para download e 200 Mbps para upload, com 
garantia de cem por cento de velocidade do acesso simétrico de download e upload, devendo disponibilizar 3 
(três) bloco CIDR/29 com 8 endereços IPs contíguos e válidos para a internet, a ser instalado na sede da 
PMNA, os dispositivos físicos instalados na estrutura da PMNA devem se manter no padrão 19” (polegada) e 1u 
(rack), os serviços incluem instalação, manutenção e assistência técnica, para atender a Prefeitura Municipal de 
Nova Andradina/MS, , conforme CI nº 027/2020, solicitação 930/2020, a pedido da Secretaria Municipal de 
Finanças e Gestão, conforme especificado no anexo I –

 

Termo de Referência do Edital e memorial descritivo

 

DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA:

 
O prazo de entrega do objeto do certame licitatório será em até 15 

(quinze) dias a contar da solicitação e orientação da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão de Nova 
Andradina, cuja vigência será contados da assinatura do contrato pelo período de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogada por igual período, a critério da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão de Nova Andradina.  
DO VALOR:

 
Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 40.980,00 (quarenta mil novecentos e 

oitenta reais).

 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas do 
Orçamento para o exercício de 2020:

 

Empenho n. 1484/2020; proj. ativ.: 2.271 –

 

Manutenção e enc/ Serviço 
Telefonia ; Elemento de despesas:

 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.1000

 

(0000)

 

–

 

Outros serviços de terceiros, 
Pessoa Jurídica, consignados no orçamento para 2020.

 

Cód Red (226)

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO:

 

A vigência deste instrumento será contados da assinatura do contrato por 
um periodo de 120 (cento e vinte) dias,

 

podendo, ser prorrogado a critério do Contratante bem como o 
respectivo Contrato, conforme fundamento no artigo 57, da lei 8.666/93.

 

Nova Andradina -

 

MS, 26

 

de agosto

 

de 2020.

 

EMERSON NANTES DE MATOS

   

VIAPLUS SERVIÇOS DE VALOR 

 

Secretário Municipal de Finanças

   

ADICIONADO LTDA

 

E Gestão

   

Roseli Fernandes Cruz

 

Ordenador de despesas

   

Contratada

 

Contratante

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO Nº 269/2019

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa A F S RADIOMETRIA E 
RADIOPROTEÇÃO LTDA –

 

ME.,

 

resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo n° 001

 

ao Contrato n° 269/2019.

 

DO ADITIVO:

 
O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual para o período 

compreendido entre os dias 19/09/2020
 

e 18/09/2021
 
(doze meses)

 
mantendo-se os valores inicialmente 

pactuados no contrato 269/2019, tendo em vista a necessidade da prestação dos serviços de radioproteção por 
meio de equipamentos denominado fantoma de mamografia, logo se caracteriza como prestação de serviços de 
natureza continua,

 
com fulcro no art. 57,

 
II,

 
da Lei 8.666/93.

 Nova Andradina, MS, 17

 
de setembro

 
de 2020.

 
SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

  

A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA –

 

ME

 
Secretário Municipal de Saúde

 

Gersion Feldmann

 

Ordenador de Despesas

    

Contratada

 

Contratante

 

               
 

         

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

 
           

DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

    
             

               

Lei Federal 8069/90-

 

Lei Municipal N. 1.112/2013

 
                

 

Rua Milton Modesto, 1712�

 

Centro�

 

CEP 79.750-000�

 

Nova Andradina -

 

MS 

 

Telefone: (67) 98427-5225 � E-mail: conselhos@pmna.ms.gov.br

 

 

1

 

 

RESOLUÇÃO Nº 6, de 24

 

Setembro

 

de 2020.

 

 

Dispõe sobre a composição da Mesa 
Diretora do CMDCA.

 

 

A

 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente -

 

CMDCA, no uso das atribuições legais, obedecendo ao disposto 

na Lei nº 1.112 de 19 de Março de 2013;

 

Considerando

 

a Deliberação do Conselho Pleno na Reunião Extraordinária 

realizada no dia 24 de Setembro de 2020.

  

 

Resolve:

 

 

Art. 1º.

  

–

 

Aprovar a Composição da Mesa Diretora do CMDCA, ficando assim 

constituída:

 

a)

 

Presidente:

 

Gislaine Pereira Santos de Souza –

 

Representante 

Governamental;

 

b)

 

Vice-presidente: Danielle Lima Campos –

 

Representante Não 

Governamental.

 

 

Art. 2º -. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 09 de Abril de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

 

Nova Andradina/MS, 24 de Abril de 2020.

 

                                         

Elisabete Zanetti Guerreiro

 

Presidente do CMDCA
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2.277

îrg�o:

Unidade:

Projeto/Atividade:

Licitação: 

Extrato de Empenho Nº.: 2074/20 Data: 25/09/2020

Elemento: 3.3.90.91.00.00.00.00.00.01.0002	(0002)

Credor: 2007 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO MATO GROSSO DO SUL

Munic�pio:	NOVA	ANDRADINA

C.N.P.J.:	10.711.980/0001-94

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA

Funcional:

05.06

10.301.0042

2

10

Aten��o	B�sica

-

-

-

-

MATO GROSSO DO SUL

- Senten�as	Judiciais

Valor	Total	do	Empenho:		385,08	(trezentos	e	oitent a	e	cinco	reais	e	oito	centavos)

Dotação

Objeto:	
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RUA SENADOR AURO

 

SOARES

 

DE MOURA ANDRADE, 1159

 

-

 

BAIRRO CAPILÉ

 

-

 

CEP: 79.750-000

 

TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 –

 

previna993@gmail.com

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 003 AO CONTRATO Nº 023/2017
CONTRATANTES: INSTITUTO  DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA 
ANDRADINA- PREVINA, e outro lado à empresa, STAF SISTEMAS LTDA – EPP, resolvem em comum e recíproco 
acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 00 1 ao Contrato nº 023/2017.
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo, a prorrogação do prazo pelo período de 12 meses e o 
acréscimo do valor do presente contrato, corrigido pelo IGPM/FGV do período, visando o equilíbrio financeiro deste 
instrumento, conforme parecer jurídico anexado as fls 723 e 725, e proposta da empresa constante as fls 715,

 

alterando o valor total para R$ 

 

73.977,08 (setenta e três

 

mil, novecentos setenta e sete reais

 

e oito centavos),

 

sendo pago em 12 parcelas mensais e sucessivas de R$ 6.164,76

 

( seis mil,

 

cento sessenta e quatro reais

 

e 
setenta e seis centavos)

 

autorizado pelo

 

Conselho Curador

 

através de parecer constante

 

as fls.

 

717

 

do processo 
administrativo 021/2017. 

 

Nova Andradina-MS, 11

 

de setembro

 

de 2020.

 

STAF SISTEMAS LTDA -

 

EPP 

   

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

 

RODRIGO TELES DE SOUZA

   

SOCIAL DOS SERV MUN DE NOVA 

 

Contratada                                           

                       

ANDRADINA -PREVINA

   

                                                              

          

EDNA CHULLI-

 

                                                                            

         

Diretora Presidente

         

   

                                           

Contratante
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RUA SENADOR AURO SOARES DE MOURA ANDRADE, 1159 -

 

BAIRRO CAPILÉ -

 

CEP: 79.750-000 

 

TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 –

 

previna993@gmail.com 

 

COMISSÃO ELEITORAL PREVINA 2020

 

EDITAL 05/2020

  

DISPOSIÇÕES GERAIS PARA OS ATOS PROIBITIVOS DURANTE A VOTAÇÃO

 

Ficam aqui descritas as disposições gerais para os atos proibitivos durante o período

 

de votação da Eleição

 

dos Conselhos Curador e Fiscal do

 

PREVINA 2020, visando esclarecer e dirimir dúvidas,

 

bem como orientar 
os envolvidos no processo (comissão eleitoral, candidatos e eleitores).

 

O presente edital se atenta ainda 
nas disposições adotadas em relação às regras de exceção

 

gerada pela pandemia de covid19.

  

É expressamente proibido aos candidatos e apoiadores no dia da Eleição:

 

1.

 

Realizar campanha

 

de qualquer natureza a partir das 00:00 do dia 28 de setembro de 2020, dia 
da eleição.

 

2.

 

Publicar novos conteúdos ou o impulsionamento

 

de conteúdos nas aplicações de internet.

 

3.

 

Utilizar alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de carreata.

 

4.

 

A

 

utilização de transporte particular e/ou coletivo de eleitores no dia da Eleição.

  

a)

 

Caso Sindicatos, Entidades de Classe, Conselhos

 

de Classe, Empresas Privadas ou 
qualquer outra deseje transportar

 

eleitores

 

este deverá ser ofertado a

 

todos os 
servidores municipais e não somente a uma classe e/ou grupo,

 

a

 

fim de que não haja 
favorecimento de determinada(s) candidatura(s). Vale ressaltar que os 
transportes

 

também têm de seguir

 

protocolos obrigatórios, que incluem 
o

 

distanciamento entre as pessoas, a higienização de superfícies a cada duas horas 
e a exigência de que os passageiros utilizem álcool gel ao entrar nos veículos.

 

b)

 

Exceto o de uso individual do proprietário para o exercício do próprio voto, de 
familiares ou congêneres; de veículos oficiais, desde que a serviço do órgão ao qual 
é vinculado. 

 
5. Atuar junto aos eleitores que se dirigem à seção eleitoral visando promover e pedir votos, 

realizando assim “BOCA DE URNA”.
 6.

 
Realizar Corrupção eleitoral e Compra de votos, isto é, dar, oferecer, prometer, solicitar ou 
receber, para si ou para outrem, dinheiro, dádiva, ou qualquer outra vantagem, incluindo 
alimentação, para obter ou dar voto e para conseguir ou prometer abstenção, ainda que a oferta 
não seja aceita.

 

A não obediência aos itens acima, poderá

 

causar a cassação da candidatura do transgressor 
desde que este ato seja denunciado e bem

 

fundamentado. Caberá a Comissão Eleitoral análise 
das possíveis denúncias.

 

Todas essas medidas visam tornar o processo eleitoral mais transparente, democrático e justo 
para

 

todos os candidatos e eleitores. 

 

Solange Pereira Neves

 

Presidente da Comissão Eleitoral

 
 

Maria Aparecida Tagliamento

 

Secretária da Comissão Eleitoral

 
 

Rodrigo Aguirre de Araújo

 

Membro da Comissão Eleitoral

 
 

Wagner Brandão da Cunha

 

Membro da Comissão Eleitoral

 
 

Adriana Rodrigues Pimenta

 

Membro da Comissão Eleitoral

 
 

Gislaine Teixeira Ervilha

 

Membro da Comissão Eleitoral

 
 

Bruno Alves de Sales

 

Membro da Comissão Eleitoral

 
  

 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

CONTRATO: 82/2020

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: VILLANI & PEIRETTI LTDA

 

PROCESSO n°: 201/2020

 

VALOR: R$ 1.200,00 (um mil e

 

duzentos reais) por plantão presencial (12 horas)

 

OBJETO:

 

Prestação

 

de serviços na área de

 

ginecologia e obstetrícia

 

VIGÊNCIA:

 

12(doze)

 

meses

 

DATA:

 

03/09/2020

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 

VILLANI & PEIRETTI LTDA

  

Contratada

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

“ERRATA

 
DO PRAZO DE ENTREGA

 
DO PREGÃO PRESENCIAL 073/2020”

 
   

Fundação Serviços de Saúde
 
de Nova Andradina

 
FUNSAU-NA, através do seu 

Pregoeiro(a), por meio Pregão Presencial n° 073/2020, processo nº 223/2020. Objeto: Locação de 
monitores multiparametros e aparelho de eletrocardiógrafo, conforme termo de referência e descritivo,  
tendo em vista e por equivoco constou erro de digitação,

 
sendo assim, fica errata

 
do Edital.

  Onde se lê: . Entrega e abertura das Propostas: Dia: 07/09/2020 às 08:00 horas.;

 Leia-se: . Entrega e abertura das Propostas: Dia: 07/10/2020

 

às 08:00

 

horas.

 
Nova Andradina, 24 de setembro

 

de 2020.

               

Viviane Lourenço Diosti

 

–

 

Pregoeira

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

“ERRATA

 
DO PRAZO DE ENTREGA

 
DO PREGÃO PRESENCIAL 073/2020”

 
   

Fundação Serviços de Saúde
 
de Nova Andradina

 
FUNSAU-NA, através do seu 

Pregoeiro(a), por meio Pregão Presencial n° 074/2020, processo nº 213/2020. Objeto:  Aquisição de 
válvulas reguladoras e rede de ar comprimido para atender  ao  Regional de Nova Andradina, conforme termo 
de referência e descritivo,

 
tendo em vista e por equivoco constou erro de digitação,

 
sendo assim, fica errata

 do Edital.

  Onde se lê:

 

Entrega e abertura das Propostas: Dia: 07/10/2020 às 14:00 horas.;

 
Leia-se: 

 

Entrega e abertura das Propostas: Dia: 07/10/2020

 

às 14:00

 

horas.

 
Nova Andradina, 24 de setembro

 

de 2020.

               

Viviane Lourenço Diosti

 

–

 

Pregoeira

 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

ADITIVO

 

CONTRATO:

 

39/2020

  

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 1

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: CLÍNICA MÉDICA F. G. G. –

 

MEDICINA INTENSIVA S/S

 

PROCESSO n°: 139/2020

 

OBJETO:

 

Contratação

 

de

 

empresa

 

especializada

 

em

 

terapia

 

intensiva

 

-

 

UTI

 

VIGÊNCIA:

 

03

 

meses

 

DATA:

 

16/09/2020

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 

CLÍNICA MÉDICA F. G. G. –

 

MEDICINA INTENSIVA S/S

  

Contratada
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

ADITIVO

 

CONTRATO:

 

71/2017

  

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 3

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO:

 

EDNA APARECIDA BARBIERI

 

PROCESSO n°: 175/2017

 

OBJETO:

 

Locação imóvel

 

jose

 

heitor de almeida camargo

 

VIGÊNCIA:

 

12

 

meses

 

DATA:

 

20/08/2020

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 

EDNA APARECIDA BARBIERI

 

Contratada

 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

ADITIVO

 

CONTRATO:

 

07/2020

  

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 1

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: MULT MED EQUIPAMENTOS HOSPITALA RES LTDA

 

PROCESSO n°: 58/2020

 

OBJETO:

 

Locação

 

de

 

monitores

 

de

 

sinais vitais

 

e

 

aspiradores de secreção

 

VIGÊNCIA:

 

03

 

meses

 

DATA:

 

16/09/2020

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 

MULT MED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

 

Contratada

 

        
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.com.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

CREDENCIAMENTO 007/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO 201/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
O Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina, Sr. NORBERTO FABRI JUNIOR, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e em face aos princípios ordenados através 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Pregoeira, resolve:

HOMOLOGAR o procedimento licitatório de Credenciamento n° 007/2020, Processo Administrativo nº 
201/2020, aberto em 30 de julho

 

de 2020, cujo objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa física e/ou jurídica da área de 
saúde para a prestação de serviços de Ginecologia e Obstetrícia e Auxiliar de Ginecologia e Obstetrícia. O contrato 
de credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses,

 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
havendo interesse por parte da Administração. 

 
 

EMPRESAS

 
 

ITEM  

 

VALOR DO 
PLANTÃO

 

YGOR JOSÉ SARAIVA CARVALHO SILVA ME

 

Profissional: Ygor José Saraiva Carvalho Silva

 

Profissional: Ana Letícia Cavenaghi da Silva

 

Auxiliar de Ginecologia e 
Obstetrícia -

 

Plantão 
sobreaviso –

 

24 horas

 

R$ 433,00

 

Autorizo a expedição da ordem de aquisição do objeto, para que produza os seus legais efeitos. 

 

Nova Andradina -

 

MS, 04 de setembro

 

de 2020.    

 

NORBERTO FABRI JUNIOR

 

Diretor Geral da FUNSAU-NA
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